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Escola Secundária de Fontes Pereira de Melo – 401780

“Escola em processo de mudança”
____________________________________________________________________

	Ano Lectivo

2009/2010
	Critérios de Avaliação

Cursos de Educação e Formação
	Conselho Pedagógico


Introdução

Os Cursos de Educação e Formação, regulamentados pelo Despacho conjunto nº 453/2004, estão inseridos num conjunto de medidas governamentais que se destinam à prevenção do abandono escolar desqualificado dos jovens e à promoção do sucesso escolar. Destinam-se a alunos fora da escolaridade obrigatória que não completaram a escolaridade básica, proporcionando-lhes o prosseguimento de estudos nos cursos CEF de nível secundário, nos cursos profissionais ou no ensino regular se realizarem os exames de Português e Matemática do 9º ano de escolaridade. Conferem uma qualificação profissional de Nível II nos cursos básicos e de Nível III nos cursos secundários. 

Instrumentos de avaliação

Tendo em vista o cumprimento destes objectivos e atendendo ao percurso de insucesso e à desadaptação ao sistema de ensino que os alunos destes cursos na sua maioria apresentam, deve ser dada especial atenção aos instrumentos de avaliação. Nesse sentido recomenda-se:

1 – avaliação diagnóstico obrigatória e avaliações formativas sistemáticas

2 – adaptação das provas de avaliação à diversidade de estratégias de aula e ao carácter mais prático que as disciplinas devem assumir

3 – a avaliação sumativa deve resultar do maior número possível de elementos de avaliação de modo a valorizar as diversas competências a desenvolver no sentido de atingir o perfil de formação definido para cada um dos cursos

4 – Não fazer depender a avaliação sumativa exclusivamente de teste escritos

Critérios de avaliação

Os critérios de avaliação dos cursos CEF básico e secundário são na tabela seguinte, sendo de referir os seguintes aspectos:

· Os mesmos são comuns a ambos os níveis de ensino (básico e secundário), dado que nestes cursos, mesmo ao nível do secundário as competências a nível das atitudes continuarem a ter que ser valorizadas,

· Nas disciplinas em que não se justificar a organização de dossiê/caderno a percentagem de 10% que lhe é atribuído na tabela, deverá adicionada à percentagem destinada à componente cognitiva. Ou seja, para as atitudes 20% e para o cognitivo 80%.

	Competências
	Domínio


	Parâmetros de avaliação
	Instrumentos de Avaliação
	Ponderação

	
	
	
	
	T2

T3

	Cooperar com outros em tarefas e projectos comuns

Participar na vida cívica de forma crítica e responsável

Auto disciplina


	Atitudes

Valores


	A -Responsabilidade 

- Pontualidade;

- Cumprimento das tarefas.

B -Participação 

- Intervenção adequada;

- Respeito pela diversidade de opiniões.

C - Cidadania

- Compreensão e solidariedade;

- Capacidade para questionar / argumentar apontando alternativas;

- Respeito pelos outros 
	Registo da pontualidade e atitudes relevantes. Atribuição de uma avaliação qualitativa a cada parâmetro que se converterá numa nota conjunta para este domínio. Podem ser usados os perfis de comportamento definidos para o ensino básico.
	20%

	
	Organizativo


	Dossiê de trabalho ou cadernos com:

· Elementos recolhidos durante as aulas;

· Conteúdos programáticos tratados,

· Textos fornecidos,

· Fichas de trabalho,

· Fichas de avaliação,

· Testes sumativos, etc.
	Insuficiente - Não contém todos os elementos e materiais pedidos e/ou não está coerentemente organizado.

Suficiente – Contém todos os elementos e materiais pedidos mas não está coerentemente organizado.

Bom – Contém todos os elementos e materiais pedidos, coerentemente organizados.

Muito Bom – Para além disso, contém outros materiais e anotações pertinentes, por iniciativa do aluno e revela uma apresentação especialmente cuidada.
	10%



	. Uso das linguagens das diferentes áreas do saber cultural, científico e tecnológico, incluindo o uso adequado da língua portuguesa; 

▪ Adopção de metodologias personalizadas de trabalho e de aprendizagem, pesquisando, seleccionando, organizando e tratando informação numa perspectiva de resolução de problemas; 

▪ Mobilização de saberes culturais, científicos e tecnológicos para compreender a realidade e para abordar situações do quotidiano. 
	Cognitivo

(conhecimentos, capacidades e competências essenciais) 
	Parâmetros definidos em cada agrupamento disciplinar
	Instrumentos de avaliação diversificados e adaptados a cada disciplina
	70%




Condições de transição e de conclusão dos CEF Tipo 2 e Tipo 3

1. Os cursos T2 têm a duração de dois anos e os cursos T3 têm a duração de um ano.

2. Nos cursos T2 não há lugar a retenção no 1º ano da formação.

3. A classificação final de cada disciplina corresponde à classificação obtida no último momento de avaliação do ano lectivo no caso dos cursos T3, ou à classificação obtida no último momento de avaliação do 2º ano no caso dos cursos T2. 

4. Conclusão do Curso

4.1. Os alunos terão de obter classificação igual ou superior a três em todas as componentes de formação (formação sociocultural, científica, tecnológica e prática) e na prova de avaliação final (P.A.F.), para serem certificados com a qualificação profissional do nível 2 e a conclusão do 9º ano de escolaridade.

4.2. A classificação final das componentes sociocultural, científica e tecnológica obtém-se pela média aritmética simples das classificações obtidas em cada uma das disciplinas ou domínios de formação que as constituem.

4.3. A classificação final da componente de formação prática resulta das classificações de estágio (70%) e da P.A.F. (30%).

4.4. A classificação final do curso é obtida pela expressão:
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CF- classificação final

FSC – classificação final da componente de formação sociocultural

FC – classificação final da componente de formação científica

FT - classificação final da componente de formação tecnológica

FP - classificação final da componente de formação prática 

4.5. Os alunos que não obtiverem aproveitamento na componente de formação tecnológica, não frequentarão o estágio nem realizarão a prova de avaliação final.

5. Certificado escolar do 9º Ano

5.1. Aos alunos que obtiverem classificação igual ou superior a três nas componentes de formação sociocultural e científica e tenham respeitado o regime de assiduidade em todas as componentes, com excepção da componente de formação prática, poderá ser emitido um certificado escolar de conclusão do 9º Ano de escolaridade.

5.2. A classificação final de conclusão do 9º ano de escolaridade é obtida pela expressão:
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CFE – Classificação final escolar

FSC – Classificação final da componente de formação sociocultural

FC – Classificação final da componente de formação científica

6. Prosseguimento de estudos.

6.1. Os alunos que obtiverem a certificação escolar do 9º ano através de um curso de educação e formação nível 2 (tipo 2 ou tipo 3), e que pretendam prosseguir estudos de nível secundário em cursos científico-humanísticos têm que realizar exames a nível nacional nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática e obter classificação igual ou superior a três a cada uma delas.

6.2. Não podem realizar exames nacionais nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, os alunos que na avaliação sumativa interna tenham obtido nível 1, numa das referidas disciplinas.

6.3. Quando a classificação final obtida nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática for inferior a três, o aluno pode requerer a repetição de exame nos anos subsequentes na situação de auto proposto.

6.4. Os alunos que obtiverem aprovação num curso de educação e formação T2 ou T3 e não realizem exames a nível nacional nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática, podem prosseguir estudos numa das seguintes ofertas formativas:

· Cursos tecnológicos

· Cursos artísticos especializados

· Cursos profissionais

· Cursos do ensino secundário recorrente

· Cursos de Educação e Formação ( Formação Complementar ) ou em cursos de nível 3 no Sistema de Aprendizagem.

7. No caso de o aluno ter obtido aproveitamento nas componentes tecnológica e prática, mas sem aprovação na componente de formação sociocultural ou científica, poderá, para efeitos de conclusão do curso, realizar exame de equivalência à frequência a, no máximo, uma disciplina/domínio de qualquer das referidas componentes de formação em que não obteve aproveitamento.

8. Nas situações em que o aluno tenha obtido aproveitamento numa ou mais componentes de formação, mas não suficientes para a conclusão do curso, poderá requerer a certificação das componentes de formação em que obteve aproveitamento, as quais não terá que repetir para efeitos de conclusão do respectivo percurso.

a. A classificação final do curso é obtida pela expressão:
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CF- classificação final

FSC – classificação final da componente de formação sociocultural

FC – classificação final da componente de formação científica

FT - classificação final da componente de formação tecnológica

FP - classificação final da componente de formação prática 

2. No caso de o aluno ter obtido aproveitamento nas componentes tecnológica e prática, mas sem aprovação na componente de formação sociocultural ou científica, poderá, para efeitos de conclusão do curso, realizar exame de equivalência à frequência a, no máximo, uma disciplina/domínio de qualquer das referidas componentes de formação em que não obteve aproveitamento.

3. Nas situações em que o aluno tenha obtido aproveitamento numa ou mais componentes de formação, mas não suficientes para a conclusão do curso, poderá requerer a certificação das componentes de formação em que obteve aproveitamento, as quais não terá que repetir para efeitos de conclusão do respectivo percurso.

4.  Nas situações em que o aluno só tiver aproveitamento em alguns domínios ou disciplinas, a entidade formadora, quando solicitada, poderá passar certidão comprovativa do aproveitamento obtido naqueles domínios ou disciplinas, as quais não terá que repetir para efeitos de conclusão do respectivo percurso.
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